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LEI COMPLEMENTAR Nº 231, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

[bookmark: _Hlk209537608]”ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 98, DE 20 DE ABRIL DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

(Autógrafo 0232/2025 – Projeto de Lei Complementar nº 024/2025 – Do Executivo)

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER - que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:


Art. 1° Fica revogado a alínea "i", do inciso IV, do artigo 21, da Lei Complementar nº 98, de 20 de abril de 2018.

Art. 2º Fica alterado o inciso III do § 2º e revogada a alínea “i” do §3º, do artigo 23 da Lei Complementar nº 98, de 20 de abril de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 23 (...)
(...)

§ 2º(...)
(...)

III- atrasos ou saídas antecipadas, considerado o tempo real de ocorrência, cujo somatório totalize uma jornada diária de trabalho do servidor.

§ 3º(...)
(...)

i) REVOGADO.”
Art. 3º Fica alterado o §1º do artigo 24 da Lei Complementar nº 98, de 20 de abril de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.24 (...)
(...)

§ 1º Os Cursos de Capacitação deverão ser pertinentes às atribuições do cargo, voltados para a área da segurança pública, e
deverão ser utilizados em no máximo 5 (cinco) anos, contados da data do certificado de conclusão, até a data de 31 de dezembro do ano anterior àquele em que for feita a avaliação.”

Art. 4º Fica revogado o inciso VIII do § 3º, do artigo 27 da Lei Complementar nº 98, de 20 de abril de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27 (...)
(...)
§ 3º(...)
(...)
VIII- REVOGADO.
(...)”
 Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 08 de dezembro de 2025.


MARCOS FERREIRA GODOY 
PREFEITO

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 08 de dezembro de 2025.


JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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